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— 16,90 m . 735 — 5,90 a 742 — 4,00 m 2 . do eixo da locação e que consta per
tencer a L i g h t — Serviços de E le t r i c idade S / A . i 

I V . Três áreas de terreno, descritas n a p l an ta PC-3 .669 com a s u 
per f ic ie tota l de 12.940,00 m2 . (doze m i l , novecentos e quarenta metros q u a d r a 
dos) , s i tuadas entre as estacas 553 — 3 ;Í0 a 563 — 13,95 m . ; 567 — 0,45 a 576 
— 7,50 m . ; e 579 — 1,10 a 591 — 10,20 m . do eixo d a locação e que consta pe r 
tencer a L e i ' a Z u c c h i e Horácio A . Rodr i gues . 

Ar t igo 2.' — As despesas com a execução do presente decreto co r 
rerão por conta d a verba própria d a E s t r a d a de Fe r r o Sorocabana, consignadas 
n o orçamento v igente. 

Ar t i go 3." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Lu i z F ranc i sco da S i l v a Carva lho , Secretário da Justiça 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas , Secretário dos Transpor tes 

3o n a Casa C i v i l , aos 2 de outubro de 1968. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.» 50.473, D E 2 D E O U T U B R O D E 1968 

Dispõe sôbrc a desapropriação de imóvel s i tuado no 29.? Snbdis t r i to de Santo 
Amaro , município e comarca da Cap i t a l , necessário à instalação do G r u p o 

Esco la r do B a i r r o Casa G r a n d e 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do 
art igo 35, inciso X X I I I , da Constituição do Estado, combinado com os art igos 
2.0 e 6.0 do Decreto- le i Fede ra l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Dec r e ta : 

A r t i go 1.« — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser de
sapropr iada pela Fazenda do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , a área de 
terreno de f o rma retangular , com 5.000,00 m 2 . (c inco m i l metros quadrados) . 
S i tuada no K m . 31,5 d a estrada Pare lhe i ros — B a i r r o Casa G r a n d e — i9.o S u b -
d is t r i t o de San to Amaro , município e comarca d a C a p i t a l , necessária à i n s t a l a 
ção do G r u p o Esco lar do B a i r r o C a s a Grande , que consta pertencer à Coopera 
t i v a Agrícola de Co t i a — Cooperat i va Cen t ra l , med indo 50,00 m . de frente p a r a 
a estrada que l i g a San to A m a r o a Pare lhe i ros , por 100,00 m . d a frente aos f u n 
dos, confrontando, pelos lados e fundos c om imóvel de propr iedade da expro -
p r i anda , medidas essas constantes d a p l a n t a anexa ao processo n . 29.616-67, d a 
P rocurado r i a G e r a l do Estado . 

Ar t igo 2.» — As despesas com a execução do presente decreto c o r 
rerão por conta de verba própria cons ignada n o orçamento v igente. 

A r t i go 3.» —• Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Falácio dos Bande i rantes , 2 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z F ranc i s co da S i l v a Ca rva lho , Secretário d a Justiça 
Antônio Bar ros de Ulhõa C i n t r a , Secretário da Educação 

Fub'içado n a Casa C i v i l , aos 2 de outubro de 1968. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N. 50.474, D E 2 D E O U T U B R O D E 1968 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito e município de Cara
picuiba, comarca de Barueri, necessário » instalação de Grupo Escolar de 

Carapicuiba 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 
35, inc iso X X I I I , da Constituição do Estado, combinado com os art igos 2.o e 6.0 
do Dec re to -Le i F ede ra l n. 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.» — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser desa
p r o p r i a d a p e l a F a z e n d a do Estado, por v i a amigável o u j u d i c i a l , a área de t e r 
reno de f o rma Irregular, c om 3.996,00 m2. (três m i l , novecentos e noventa e seis 
metros quadrados) , constituída dos lotes ns . 24, 25, 26, 44, 45, 46 e 47 d a quad ra 
13, no d is t r i to e município de Ca rap i cu iba , comarca de B a r u e r i , necessária à i n s 
talação do G r u p o Esco la r de Carap i cu iba , que consta pertencer a P a u l o B r a s i l 
F e r r e i r a Vel loso e João Zefer ino F e r r e i r a Vel loso Neto (Espólio de Sárah V e 
la rdo Vel loso ) , com as med idas e confrontações constantes d a p l a n t a anexa ao 
processo P G E n . 29.888-68, a saber : " i n i c i a no ponto de cruzamento das R u a s 
S e r r a Agu lhas Negras e P i co do Jaraguá, com o r u m o de N*W 18», fazendo f rente 
p a r a essa última R u a n u m a extensão de 42,00 m., até encont rar u m marco de 
concreto ; daí, deflete à esquerda n u m ângulo de 90°, c om o r u m o de S W 72 ' , n a 
extensão de 37.55 m., conf rontando com imóvel de propr iedade dos e x p r o p r i a n -
dos, até encontrar u m ponto onde existe u m marco de concreto; daí, deflete l i 
ge i ramente à esquerda, com o r u m o de S W 58" 02', n a extensão de 44,60 m., c o n 
f rontando, a inda com imóvel de propr iedade dos exprepr landos, até encont rar 
O a l i nhamento da R u a S e r r a de A r a r a q u a r a onde fo i cravado u m marco de c o n 
creto ; daí, deflete à esquerda n u m ângulo de 90», segue c o m o r u m o de S E 31» 58' , 
ha extensão de 6,50 m., con f rontando com a R u a Se r r a de A r a r a q u a r a até e n 
con t ra r u m ponto onde existe u m marco ; daí, deflete e m curva , pelo a l i nhamen to 
da R u a Se r ra de A ra raquara , n a extensão de 23,80 m., até encont ra r o ponto onde 
fo i cravado u m marco de concreto ; daí, deflete à esquerda com o r u m o de S E 62», 
con f rontando com o lote n. 31 d a quadra 9 do J a r d i m P l ana l t o , até encont ra r 
O a l i nhamen to d a R u a S e r r a A g u l h a s Negras, onde existe u m m a r c o de concreto ; 
daí, deflete à esquerda c o m o r u m o de N E 28» 30' até encontrar o a l i n h a m e n t o 
de R u a S e r r a de A ra raqua ra , n a extensão de 5,10 m . ; daí, deflete à d i r e i ta , c o m 
o r u m o de N E 50» seguindo pelo a l i nhamento da R u a S e r r a Agu lhas Negras, n a 
extensão de 57,00 m., até encontrar o ponto onde teve início a presente descrição". 

A r t i g o 2.» — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta d a verba própria cons ignada no orçamento Vigente. 

A r t i g o 3.» — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4.» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 2 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário d a Justiça 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 2 de outubro de 1968. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A. 

D E C R E T O N. 59.475, D E 2 D E O U T U B R O D E 1968 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito e município de M i 
neiros do Tietê, comarca de Dois Córregos, necessário a instalação do Ginásio 

Estadual de Mineiros do Tietê 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S Ã O - PAULO , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar
t igo 35, inciso X X I I I , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.o 
e 6.o do Decre to- le i F ede ra l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 

Ar t i go l.o — F i c a dec larada de ut i l idade pub l i ca , a í im de ser de
sapropr iada pela Fazenda, do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , a área de 
terreno de f o rma i r regular , c om 7.064,00 m 2 . (sete m i l , sessenta e quatro m e 
tros quadrados) , s i tuado n o d is t r i to e município de M i n e i r o s do Tietê, c o m a r 
ca de Do is Córregos, necessário a instalação do Ginásio E s t a d u a l de M i n e i r o s 
do Tietê, que consta pertencer a Z em i r o R a m p a z z o e outros, med indo 88,20 m . 
de f rente p a r a a R u a Subdelegado F e r r i n h o , confrontando, por u m dos lados; 
onde mede 80,00 m . , com o pro longamento d a R u a d a Abolição, pelo outro, o n 
de mede 80,00 m . , c om o pro longamento d a R u a Freder i co O z a n e, pelos f u n 
dos, onde mede 88,40 m . , c om u m a r u a projetada, medidas essas constantes da 
p l a n t a anexa ao processo n . 28.562-67, d a P rocurado r i a G e r a l do E s t ado . 

A r t i g o 2.o — A s despesas c om a execução do presente decreto c o r 
rerão por conta de verba própria cons ignada no orçamento vigejtite. 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará e m v igor na d a t a de s u a publicação» 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em. contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho — Secretário d a Justiça 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra — Secretário da Educação 

P u b l i c a d o na C a s a C i v i l , aos 2 de ou tubro de 1968 
Mari» Angélica Galiazzi — Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N . 50.476 D E 2 D E O U T U B R O D E 1968 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no município c comarca da 
Capital, necessário à instalação da Imprensa Oficial do Estado 

R O B E R T O C O S T A D E ' A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do a r 
t igo 35, inc iso X X I I I , da Constituição do Estado, combinado com os art igos 2 .0 e 
6 .o do Dec re t o -Le i Federa l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f i m de ser desapro

pr iado pe la Fa z enda do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , o imóvel, prédio e 
terreno situados nesta Cap i t a l , ã R u a da Moóca n s . 1.839, 1.881, 1.889 e 1.921, es
q u i n a de, R u a João A n t o n i o de O l i ve i ra , n . 152, med indo 118,00 m . p a r a a R u a d a 
Moóca, 100,00 m . p a r a a R u a João Antônio de O l i ve i ra , 100,00 m . de u m lado e 
117,00 m . do outro lado, encerrando referido terreno a área t o ta l de 11.800,00 m 2 . , 
sobre o qua l está edi f icado o prédio c om a área construída de 10.018,00 m2 . , bem 
como o equipamento que o guarnece, a saber : grupo gerador de força, cabine de 
força de entrada, s is tema de abastec imento de água, instalação pa ra renovação de 
a r , instalação telefônica ( P . B . X . ) e equipamento automático «Spinklers G r i n -
nell» cont ra incêndio, que cons tam pertencer à C o m p a n h i a Calçado C l a r k . 

A r t i g o 2.o — A desapropriação de que t r a t a o art igo anter ior é de
c l a rada de natureza urgente, pa ra os efeitos do art igo 15 do Dec re to -Le i Federa l n . 
3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pe la L e i n . 2.786, de 21 de ma io de 1956. 

A r t i g o 3.o — A s despesas com a execução do presente decreto corre 
rão por conta de verba própria cons ignada no orçamento da au ta rqu i a . 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Ca r va lho — Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de outubro de 1968. 
Maria AngéHca Galiazzi — Responsável pelo S . N . A , 

D E C R E T O N.o 50.477, D E 2 D E O U T U B R O D E 1968 

Regu l amen ta a L e i n.° 10.15G. de 28 de j unho de 1968 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' , G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : , 

A r t i go 1." —. Considera-se ex-combatente, p a r a efeito do disposto n a 
L p i n.° 10.156, de 28 de j u n h o do ano em curso, aquele que t enha par t i c ipado efe
t i vamente de operações bélicas n a Segunda G u e r r i M u n d i a l , como integrante d a 
Força Expedicionária B ras i l e i r a , Força Aérea B ras i l e i r a , M a r i n h a de G u e r r a e 
M a r i n h a Mercan te do B r a s i l e que, no caso de m i l i t a r , h a j a s ido l i cenc iado do 
serviço at ivo e c o m isso retornado de f in i t i vamente à v i d a c i v i l . 

A r t i g o 2.° —- A p rova de participação efet iva em operações bélicas 
será fe i ta através de Certidão de u m dos Ministérios M i l i t a r e s . 

A r t i go 3.° — Além da certidão a que se refere o art igo anter ior , cons
t i tuem elementos in format ivos p a r a a prova de efet iva participação'em operações 
bélicas: 

I — no Exército, a M e d a l h a d a C a m p a n h a e respectivo d i p l oma p a r a 
o componente da Força Expedicionária Bras i l e i ra^ 

I I — n a Aeronáutica, a M e d a l h a de C a m p a n h a da Itália e respect ivo 
d io l oma p a r a seu por tador ; e 

I I I — n a M a r i n h a de G u e r r a e M a r i n h a M e r c a n t e : 
a) a m e d a l h a da C a m p a n h a da Força Expedicionária B r a s i l e i r a e 

respect ivo d ip l oma p a r a seu por tador ; e 
b) a M e d a l h a de Serviços de G u e r r a e respectivo d i p l oma p a r a seu 

portador , desde que t enha sido t r ipu lan te de navios de guerra ou mercantes, a t a 
ca/dos por in im igos o u destruídos por acidentes, ou que t enha par t i c ipado de c o m 
boios de transporte de tropas ou de abastecimento. 

A r t i g o 4.o — A s imples p rova de ter sorvido e m zona considerada de 
guerra não auto r i za o gozo das vantagens previstas neste decreto. 

A r t i g o 5.° — O ex-combatente, servidor público à d a t a da p r o m u l g a 
ção d a Constituição do Estado, é considerado estável. 

A r t i g o 6 o — A estabi l idade prev i s ta n o ar t igo anter ior i m p l i c a : 
a) e m relação aos servidores não ocupantes de cargo : n a sua i n t e 

gração n o func iona l i smo, nos termos do disposto n a L e i n.° 10.118, de 20 de 
ma i o de 1968; 

b) em relação aos servidores jâ" ocupantes de cargo: n a sua e fe t iva
ção e estabilização n o cargo a tua lmente ocupado, 

§ 1.° — A concretização do disposto n a alínea " a " deste art igo se fará 
med iante a inclusão dos servidores benef ic iados nas Tabe las de Enquadramento 
a que se refere o ar t igo 7.° d a L e i n,° 10.118, de 20 de ma io de 1968. 

§ 2.° — O t i tu lo de nomeação dos servidores abrangidos pelo disposto 
r>a alínea " b " áêste artigo seva apostilado pelo Secretário de Es tado ou D i r e t o r do 
órgão a que o mesmo pertencer. 

13.° — O disposto n a alínea " b " deste art igo não benef ic ia os s e r v i 
dores que já gozem de estabi l idade no serviço público. 

A r t i go 7.° — O Es tado aproveitará, med iante nomeação p a r a cargo 
público vago, i n i c i a l de ca r re i ra ou i so lado, independentemente de concurso, o ex -
combatente que o requerer. 

§ 1.° — P a r a esse aprovei tamento, o ex-combatente f i ca dispensado 
do l im i t e de idade ; m a s deverá comprovar capacidade e aptidão física e m e n t a l 
p a r a o exercício do cargo pretendido, b e m como estar no gozo dos dire i tos políti
cos e ter boa conduta . 

S 2.° — M e d i a n t e opção do ex-combatente o aprove i tamento de que 
t r a t a este art igo poderá também ser íeito p a r a emprego regido pe la legislação 
t raba lh i s ta . 

§ 3.° — O ex-combatente que já t e n h a sido aprove i tado anter iormente 
ou que v e n h a a sê-lo em decorrência desta l e i não terá d i re i to a novo aprove i 
tamento . 

I 4.° — A contratação a título precário, como eventua l ou credenciado, 
bem como nos termos do ar t igo 92, i t em I I I , d a Constituição E s t a d u a l , não c o n 
figurará o aprove i tamento a que se refere este decreto. 

A r t i g o 2.° — P a r a o aprove i tamento dos ex-combatentes no Serviço 
Público E s t a d u a l , f i c a instituído, no Depar tamento E s t a d u a l de Administração, o 
reg is tro de candidatos . 

A r t i go 9.° — O Depar tamento E s t a d u a l de Administração através da 
s u a Divisão de Seleção e Aprove i tamento , publicará editais convocando todos os 
ex-oombatentes, p a r a que, dent ro do prazo de 60 (sessenta) dias, se inscrevam no 
reg istro a que se refere o a r t i go anter ior . 

5 1.» — N o ato d a inscrição, além de fornecer os dados pessoais j u l 
gados necessários pe l a Divisão de Seleção e Aprove i tamento , o «x-combatente 
deverá: 

I — comprovar : 
a) a satisfação dos requisitos do art igo l .o ; 
b) o gozo dos dire i tos políticos, mediante certidão expedida pelo T r i 

b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l ; e • 
c) boa condu ta med iante atestado de antecedentes expedido pelo D e 

par tamento E s t a d u a l de Investigações C r i m i n a i s . 
I I — i n d i c a r : 
a) qua l o cargo ou os cargos pretendidos, em ordem de preferência; e 
b) se concorda ou zx&c em exercê-los também sob o regime d a leg is 

lação t raba lh i s ta . 
§ 2.° — Quando , p a r a o cargo pretendido, se ex i ja formação específica, 

a inscrição do ex-combatente ficará cond ic i onada à p r o va de satisfação desse 
requisi to. 

§ 3.° — A opção re fe r ida no parágrafo l.o, i t em II , l e t ra " b " , deste 
• r t i g o poderá ser r e t ra tada até a d a t a do aprovei tamento. 

A r t i go 10 — Todos os ex-combatentes inscr i tos n a f o r m a do art igo a n 
terior serão encaminhados a exame de aptidão física e m e n t a l no Depar tamento 
Médico do Serviço C i v i l do Estado , que expedirá laudo c i rcunstanc iado , d i re ta e 
s ig i losamente à Divisão de Seleção e Aprove i tamento , do qua l conste o cargo o u 
o grupo de cargos que o Interessado está apto a exercer, bem como as c o n t r a -
indicações totais ou re la t ivas . 

§ 1.° — Se o Depar tamento Médico do Serviço C i v i l do Estado en ten 
der que o ex-combatente t e m condições p a r a desempenhar apenas parte das a t r i 
buições de u m cargo, c om exclusão de qualquer outro, será êle classi f icado e t r a 
tado como os indivíduos de capacidade reduz ida . 

§ 2.° — O ex-combatente que não t iver aptidão física e m e n t a l p a r a 
exercer qualquer cargo será encaminhado ao Ministério M i l i t a r a que estiver -vin
culado, a f i m de que se processe sua re fo rma, nos termas d a L e i F ede ra l n . 2.579, 
de 20 de agosto de 1955 e do art igo 7,o do Decreto Fede ra l n. 61.705, de 13 da 
novembro de 1967. 

Ar t i go 11 — D e posse dos laudos médicos, a Divisão de Seleção e A p r o 
ve i tamento relacionará os ex-combatentes segundo os cargos ou grupos de cargos 
que possam p o r eles ser exerc idos e, após consu l ta aos interessados sobre as a l te 
rações sugeridas, baixará instruções especiais p a r a a p rova de capacidade. 

§ 1.° — Na hipótese do interessado negar-se a ace i tar cargo diferente 
daftuele por êle indicado, sua inscrição será e l i m i n a d a do registro, 


